
INDICAÇÃO Nº 
856
, DE 2008

                                                  INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, Dr. José Serra para que determine ao Órgão Competente, a instalação de unidade da Farmácia Popular no município de Biritiba Mirim. 

JUSTIFICATIVA

                                                 É por meio desta que lhe solicito a implantação desta Farmácia Popular a fim de que a população de Biritiba Mirim possa adquirir medicamentos de laboratórios farmacêuticos públicos ou privados a preço de custo.

                                                Assim, a população terá atendimento personalizado com profissionais qualificados, a fim de orientá-los sobre o correto usos dos medicamentos solicitados.                                                    

                                                Logo, espera-se que o Estado aja com esmero e proporcione os meios cabíveis para a população obter um tratamento farmacêutico de qualidade, adquirindo diversos remédios a preço de custo, mediante apenas receita médica ou odontológica pública ou privada.           

Sala das Sessões, em

Deputado Luis Carlos Gondim - PPS
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